
MUNICÍPIO DI

MIRANDA

LEI Nº 1603 DE 29 DEOUTUBRO DE 2025.

INSTITUIA SEMANADA JUVENTUDENOÂMBITODO
MUNICÍPIODE MIRANDA - MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FÁBIOSANTOS FLORENÇA, PrefeitodoMunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrosso
doSul, nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidaspelaLeiOrgânicamunicipal, Fazsaberquea
CâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1º Ficainstituída, noâmbitodoMunicípiodeMiranda- MS, aSemanada
Juventude, aserrealizadaanualmentenaterceirasemanadomêsdesetembro.

Art. 2º Asemanada juventude tem por objetivo:

1 - promover debates, palestras, oficiais, atividades culturais, esportivas e
educacionaisvoltas aopúblico jovem;

Il - estimular a participação dajuventude napolíticas públicasmunicipais;

Ill- valorizar acultura, adiversidade eo protagonismo juvenil;

IV - fomentar ações de prevenção às vulnerabilidades sociais que atingem
adolescentesejovens.

Art. 3° OPoderExecutivo, pormeiodaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,
da Secretariade Educação, daSecretariadeTurismoe Culturae demaispastasafins, poderá
estabelecer parcerias comentidadespúblicaseprivadasparaarealizaçãodasatividadesdaSemana
da Juventude.

Art. 4ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda-MS, 29deoutubrode2025.
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